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-----No dia vinte e sete de setembro do ano de dois mil e dezasseis, na sede da 

Freguesia de Vila Nova do Ceira, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Góis, sob a Presidência da senhora Drª. Maria de Lurdes de 

Oliveira Castanheira na qualidade de Presidente do Município, comparecendo os 

Vereadores que compõem o Executivo Camarário: Dr. Mário Barata Garcia, Dr. 

José Alberto Domingos Rodrigues, Eng. Diamantino Jorge Simões Garcia e 

Maria Helena Antunes Barata Moniz. ----------------------------------------------------------  

-----A Reunião foi secretariada pela Técnica Superior Liliana Maria Rosa Pinto.---  

-----Depois dos presentes terem ocupado os seus lugares, a senhora Presidente 

declarou aberta a reunião pelas dez horas, dando início à ordem de trabalhos.---- 

1 - ANTES DA ORDEM DO DIA--------------------------------------------------------------------------- 

1.1 – FALTAS-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2 – INTERVENÇÃO DA SENHORA PRESIDENTE----------------------------------------------- 

1.3 – INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES------------------------------------------ 

2 – ORDEM DO DIA:----------------------------------------------------------------------------------------- 

2.1 – ATA DA REUNIÃO ANTERIOR---------------------------------------------------------------- 

2.2 – COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DAS LADEIRAS/CORPOS SOCIAIS--------- 

2.3 – PROPOSTA PARA PROCEDER À CAPTURA DE GATÍDEOS EM VILA NOVA 

DO CEIRA------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.4 – MUNICÍPIO DE CASCAIS/“XI BANCO BIC RALLY DE PORTUGAL HISTÓRICO 

2016”/APROVAÇÃO DE PERCURSO-------------------------------------------------------------- 

2.5 – EDP/REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA---------------------------------------------------- 

2.6 – GRUPO PARLAMENTAR DO PCP/PROJETO DE LEI Nº231/XIII/1ª 

(PCP)/REPOSIÇÃO DE FREGUESIAS------------------------------------------------------------- 

2.7 – PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES/ANO 2016-2017----------------------------- 

2.8 – REGULAMENTO GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS/PROJETO-------------------------------------------------------------------------------- 

2.9 – ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL DE EMPREITADA PARA A 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO/J.I. E E.B.1 DE VILA NOVA DO CEIRA--------------- 
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2.10 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA------------------------------------------------------- 

3 – APROVAÇÕES EM MINUTA----------------------------------------------------------------------- 

4 – PÚBLICO ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - ANTES DA ORDEM DO DIA----------------------------------------------------------------- 

1.1 – FALTAS – Não houve.------------------------------------------------------------------ 

1.2 – INTERVENÇÃO DA SENHORA PRESIDENTE – A senhora Presidente 

iniciou a sua intervenção agradecendo na pessoa do senhor Presidente da Junta 

de Freguesia, António Carvalho, a disponibilidade da sede da Junta de 

Freguesia para a realização da reunião em Vila Nova do Ceira, que como é do 

conhecimento de todos resulta de uma proposta apresentada pelos senhores 

Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores Independentes por Góis, subscrita 

por todo o Executivo. -------------------------------------------------------------------------------

-----Prosseguiu a sua intervenção, dirigindo um renovado agradecimento e 

felicitações à União de Freguesias do Cadafaz e do Colmeal, pela visita do 

senhor Comendador Rui Nabeiro, no p.p. dia 17.09.16, à qual a Câmara 

Municipal se associou com uma sessão de boas-vindas no edifício dos Paços do 

Concelho, bem como no almoço promovido pela União de Freguesias, reiterando 

o seu agradecimento a todos que se associaram. ------------------------------------------

-----Ainda nesse mesmo dia, referiu que se tinha realizado o Foot Góis 2016 - 

Torneio Internacional de Futebol, Sub 11, no Campo de Futebol Eng. Augusto 

Nogueira Pereira, na Vila de Góis, desafio da Academia de Futebol Coimbrafoot, 

evento que voltará a realizar-se no próximo ano. Reputou esta iniciativa 

desportiva de excelente, a qual reuniu nove Equipas, entre as quais uma do 

Município de Oroso, no âmbito da Geminação com este concelho da Galiza, que 

venceu este primeiro torneio. Renovou, em nome da Câmara Municipal o seu 

agradecimento ao senhor Rui Vitória, treinador do SLB, que apadrinhou este 

evento, tendo naturalmente tornado o torneio mais notável pela figura que este 

treinador representa no mundo do futebol.----------------------------------------------------

-----Terminou a sua intervenção, felicitando o Rancho Folclórico 

"As Sachadeiras da Várzea", da Casa do Povo de Vila Nova do Ceira, pela 

comemoração do seu XXIX Aniversário, bem como a Direção, os Fundadores e 

todos os elementos que o integram por manterem viva uma tradição no nosso 
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território, a cultura do folclore, prevalecendo-se da oportunidade para realçar a 

disponibilidade da Câmara Municipal em continuar a colaborar e apoiar esta 

coletividade.------------------------------------------------------------------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

1.3 – INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES – Usou da palavra o 

senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia que iniciou a sua intervenção 

fazendo alusão à requalificação do Adro da Igreja de Vila Nova do Ceira, uma 

vez que há cerca de quatro anos foi apresentado um projeto para a referida 

requalificação, o qual no seu entendimento não se adequava ao espaço, tendo 

para o efeito apresentado as devidas explicações sobre o mesmo, por entender 

que não se adequava à cultura deste território. Referiu que há cerca de um ano, 

foi novamente apresentado um outro projeto com algumas modificações, 

realçando algumas destas como o estacionamento de veículos, circulação na 

zona envolvente e intervenção mais ligeira no adro, tendo para o efeito na altura 

referido que a retirada da “pia dos bois” daquele local, lhe faria alguma confusão, 

apesar de entender que se tratava de um marco histórico desta freguesia. Após 

esta última apresentação, referiu que nunca mais foi feita menção à 

requalificação do adro, reconhecendo que o mesmo foi objeto de discussão na 

freguesia, porém até à data não teve conhecimento de mais diligências sobre o 

mesmo, pelo que solicitou as devidas informações.----------------------------------------

-----De seguida, fez alusão à Praia Fluvial das Canaveias, espaço de lazer que 

na sua opinião é diferente dos outros existentes no concelho, não só pela área, 

mas também por toda a zona envolvente, situação que faz com que o público 

seja diferente do das outras praias fluviais, nomeadamente no que respeita a 

famílias com crianças pequenas, enfatizando que a implementação de um 

Parque de Caravanismo seria uma mais-valia para esta zona balnear. Quanto a 

este assunto, referiu que durante todo ano é visível nesta praia a existência de 

algumas caravanas com uma maior afluência durante a época balnear, pelo que 

a implementação de um Parque de Caravanismo, poderia ser naturalmente mais 

um fator positivo para trazer mais visitantes a esta zona sem ser durante o 

período estival. Face às suas palavras, questionou se a Câmara Municipal, 

apesar de se tratar de uma ambição da Junta de Freguesia, ainda se encontra 
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disponível para colaborar ou efetivar este investimento.----------------------------------

-----Continuou a sua intervenção, fazendo alusão à deslocalização da Pocilga, 

empreendimento privado, propriedade de dois jovens empresários varzeenses, 

sendo do seu conhecimento a recetividade dos mesmos para uma eventual 

deslocalização da sua empresa. Referiu, que este empreendimento não é de 

fácil deslocalização, por se tratar de um grande investimento, sendo necessário 

uma comparticipação e intervenção em pleno da Câmara Municipal, i.e., a 

Câmara Municipal deverá intervir se for entendimento que o projeto em questão 

é interessante para a freguesia de Vila Nova do Ceira, uma vez que para a 

concretização do mesmo terá que existir um total envolvimento por parte do 

Município. Mais referiu, ser do seu conhecimento que a Junta de Freguesia 

manifestou-se favoravelmente à deslocalização da empresa, tendo para o efeito 

cedido gratuitamente um imóvel, sita no Vale da Lapa, tendo sido elaborado um 

estudo, a fim de se ter conhecimento se o local era propício para ali implantar a 

empresa, tendo o resultado do mesmo sido favorável, sendo importante para 

esta freguesia que a deslocalização fosse possível, pelos fatores que são do 

conhecimento de todos. Renovou as suas palavras de que a deslocalização da 

empresa só será possível com um forte envolvimento da Câmara Municipal, o 

qual não passará somente por realizar as infraestruturas das novas instalações, 

mas na sua opinião terá que ir muito além disso, pelo que questionou se há 

consciência, interesse e vontade da Câmara Municipal em avançar com este 

projeto. -------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Terminou a sua intervenção, questionando a senhora Presidente 

relativamente às palavras por si mencionadas num órgão de comunicação social, 

i.e., que estaria a ponderar dissolver a Câmara Municipal, pelo que passado 

alguns meses, desejava para o efeito saber o que é que a senhora Presidente 

pretende fazer, se continua a ponderar como afirmou na última reunião, ou, se 

de facto já ponderou, uma vez que esta situação causa alguma instabilidade 

quer no Executivo, quer nos munícipes, pelo que reiterou uma resposta 

relativamente à possível dissolução.------------------------------------------------------------ 

-----A senhora Presidente referiu que sobre a requalificação do Adro da Igreja de 

Vila Nova do Ceira, é interesse da Câmara Municipal realizar uma intervenção. 
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Relembrou, que a Autarquia elaborou duas propostas de projeto, porém 

recordou que se está a falar de um espaço que não é propriedade da Câmara 

Municipal, tendo sido encetadas as diligências necessárias junto do Pároco de 

Vila Nova do Ceira à data, tendo este colocado a vontade da Câmara Municipal 

junto do Bispo de Coimbra, o qual se pronunciou sobre a eventual intervenção 

no adro. ------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Ainda sobre a requalificação do referido espaço, referiu que quando a 

Câmara Municipal decidir fazer o projeto de delimitação da ARU – Área de 

Reabilitação Urbana para a Várzea Grande, também teve em conta o repensar  

na intervenção a ser efetuada ao Adro da Igreja, porquanto a ARU poderá dar a 

possibilidade de aceder a meios financeiros através do Portugal 2020.--------------

-------Mais referiu, da disponibilidade da Câmara Municipal para reiniciar as 

diligências necessárias, conjuntamente com a Fábrica da Igreja e com o senhor 

Bispo de Coimbra, sendo a oportunidade ideal no próximo dia 07.10.16, no 

âmbito do convite feito pela Santa Casa da Misericórdia de Góis, pelo que in loco 

o senhor Bispo de Coimbra poderá ver o investimento que se pretende realizar 

naquele espaço. Portanto, referiu que a Câmara Municipal mantém o interesse 

em intervir neste espaço, intervenção que poderá ser diferente das anteriores 

apresentadas, porém é de todo importante que a mesma vá ao encontro daquilo 

que são os desejos de todos os varzeenses e respeito pelo património.-------------

------Relativamente à questão das Canaveias, referiu que recentemente numa 

visita a esta freguesia à obra da estrada do cemitério, o senhor Presidente da 

Freguesia também falou no assunto e da possibilidade de dar corpo a uma velha 

ambição que é a criação do Parque de Caravanismo. Referiu, que a Câmara 

Municipal tem condições para avançar com o projeto, não exigindo este um 

investimento avultado, mas sim determinação, vontade e as infraestruturas 

necessárias, subscrevendo essa necessidade. Mais referiu, ser do seu 

conhecimento que o concelho de Góis é bastante visitado e que a Praia Fluvial 

das Canaveias constitui-se como um ex-libris da freguesia e do concelho, tendo 

uma afluência fantástica, facto que regista com agrado e orgulho pelo que 

reiterou a disponibilidade da Câmara Municipal em avançar com a 

implementação do Parque, exortando a Junta de Freguesia para colaborar neste 
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assunto.-------------------------------------------------------------------------------------------------

-----No que concerne à deslocalização da Pocilga, referiu a existência de um 

aspeto que reputa de bastante importante, i.e., não tem legitimidade para falar 

do investimento privado, e, por não estar mandatada pelos empresários para 

falar sobre este assunto, é um facto de que não irá falar da vontade dos 

proprietários sem que previamente reúna com os mesmos para discussão sobre 

o assunto em questão, bem como para ter conhecimento se os empresários 

mantêm a vontade de deslocalização da empresa. Relembrou, que no início 

deste mandato falou-se muito neste investimento, tendo sempre ouvido falar que 

para concretizar um novo projeto seria necessário um milhão de euros, tendo na 

altura reunido com os proprietários da empresa, face ao momento de contenção 

devido à crise profunda instalada no país, realçando que pelo feed-back que vai 

tendo, ainda não houve a necessária retoma no sentido de se ter ultrapassada a 

crise.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Ainda sobre este assunto, referiu que a Câmara Municipal quando alterou o 

PDM deu o primeiro sinal do seu interesse em deslocalização da pocilga, 

porquanto neste documento foi contemplada essa mesma possibilidade. 

Concluiu este assunto, referindo que caso haja interesse em manter a 

deslocalização por parte dos proprietários, as diligências terão que ser diferentes 

por não ter conhecimento suficiente do tipo de apoios que existem para 

investimentos privados, porquanto estamos a falar da deslocalização de uma 

empresa que assume uma capital importância para a freguesia e concelho, bem 

como para o país. É seu entendimento que os nossos empresários têm de ser o 

mais possível valorizados, pelo que o envolvimento da Câmara Municipal terá 

que passar muito além daquilo que são as competências e possibilidades da 

autarquia, pelo que estamos disponíveis para apoiar esta deslocalização caso 

seja essa a vontade dos empresários da referida empresa.--------------------------- 

-----Sobre a questão da dissolução do órgão deliberativo, referiu tratar-se de um 

assunto que requer ponderação, não lhe causando a si, nem ao senhor Vice-

presidente qualquer instabilidade, pelo que continua a ponderar, tal como 

afirmou à comunicação social.--------------------------------------------------------------------

------Dada a palavra ao senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu 
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que a ponderação e a reflexão numa situação destas deve-se ter antes do 

anúncio nos órgãos de comunicação social, i.e., antes de se dizer o que se está 

a pensar fazer é na sua opinião que o momento de ponderação deve ser 

efetuado antes e não depois, por se tratar de uma situação para si bastante 

desconfortável.----------------------------------------------------------------------------------------

------Sobre esta questão, a senhora Presidente informou que de igual modo 

também ponderou as suas palavras antes de comunicação à comunicação 

social.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------Interveio a senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz referindo 

que com a presente reunião em Vila Nova do Ceira, está efetivamente a ser 

cumprido o objetivo da proposta apresentada pelos Vereadores do Grupo de 

Cidadãos Eleitores Independentes por Góis, o aproximar os munícipes dos 

políticos, objetivo que tem sido bem-sucedido.---------------------------------------------- 

------Relativamente à freguesia de Vila Nova do Ceira e no sentido de dar 

resposta a algumas questões apresentadas por alguns varzeenses, irá colocar 

uma questão relativamente ao circuito de transportes que se efetua às terças-

feiras com vista a transportar os munícipes de diversas localidades ao mercado 

em Góis, com o objetivo de dinamizar o comércio e serviços da sede do 

concelho.-----------------------------------------------------------------------------------------------

------Referiu, subscrever os circuitos realizados, porém é seu entendimento que 

este tipo de transporte deve ser proporcionado a todos os munícipes, i.e., não 

devemos criar a situação de existência cidadãos de 1ª e de 2ª, tal como o 

Governo Central o tem vindo a fazer, porquanto o circuito de transportes ao 

mercado municipal é restrito apenas a algumas localidades. Referiu que aos 

munícipes de Vila Nova do Ceira é-lhes dada a possibilidade de uso do 

transporte escolar para se deslocarem à sede do concelho, mediante pagamento 

de bilhete. Acrescentou, que o problema reside no facto de enquanto para outras 

localidades há uma viatura de regresso à hora de almoço, para esta freguesia os 

munícipes só poderão utilizar este transporte no final do horário escolar. É sua 

opinião, que a Câmara Municipal deverá ponderar esta situação não somente 

para a localidade de Vila Nova do Ceira, mas também a outras localidades do 

concelho. Realçou o facto que a Câmara Municipal num futuro próximo irá ter um 
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novo plano de transportes, porém enquanto o mesmo não se implementar há 

que repor realmente alguma justiça e equidade na maneira como são tratados os 

nossos munícipes, já que existe um transporte da responsabilidade da Câmara 

Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente referiu que sobre o assunto apresentado pela senhora 

Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz irá o senhor Vice-Presidente 

prestar os devidos esclarecimentos, contudo apraz-lhe mencionar que justiça e 

equidade tem sido o lema deste Executivo. Sobre o Plano de Transportes 

existentes no concelho, referiu que irão verificar que é esta a nossa luta 

porquanto ao nível de transportes é vontade da Câmara Municipal chegar a 

todos sem exceção, realçando que nunca houve para este Executivo cidadãos 

de 1ª e de 2ª, sendo todos de 1ª.----------------------------------------------------------------

-----Interveio o senhor Vereador Mário Barata Garcia que iniciou a sua 

intervenção saudando todos os presentes pelo facto de se terem associado à 

presente reunião do Executivo, manifestando o seu agrado pela mesma estar a 

ser realizada num local que muito lhe diz, bem como por ser na sua freguesia.--- 

-----Em relação à questão apresentada pela senhora Vereadora Maria Helena 

Antunes Barata Moniz, referiu reconhecer que na presente data estamos numa 

fase de transição, porquanto num futuro próximo irá ser implementado o Projeto 

de Reestruturação da Rede de Transporte Público Rodoviário no Concelho de 

Góis, o qual inclui novos circuitos de transportes públicos e horários dentro e fora 

do concelho, tendo para o efeito apresentado uma breve explanação deste 

Projeto. -------------------------------------------------------------------------------------------------

-----No que concerne ao circuito de transporte efetuado semanalmente para o 

mercado municipal, referiu que o mesmo foi crescendo consubstanciando-se nas 

solicitações por parte dos munícipes de diversas localidades, não se tendo 

verificado qualquer solicitação dos munícipes desta freguesia, os quais têm um 

transporte público no início da manhã para a sede do concelho, tendo uma hora 

depois um transporte de regresso, sendo que num futuro próximo irá existir um 

novo horário de regresso de Góis, pelas 12.00 horas. Ainda sobre o circuito feito 

nesta freguesia, referiu que no dia de mercado há um trajeto pela Ponte do 

Sótão podendo ser equacionada a hipótese deste contemplar o trajeto por Vila 
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Nova do Ceira. Ainda sobre a Reestruturação da Rede de Transporte Público 

Rodoviário no Concelho de Góis, referiu que brevemente irá ser feita uma 

apresentação pública para os munícipes terem conhecimento da rede de 

transportes públicos que futuramente irá ser implementada em todo o nosso 

concelho. Fez ainda alusão que está a ser estudada a hipótese de ser de igual 

modo implementado a utilização de um passe social para os cidadãos com 

menos recursos financeiros, bem como os preços dos bilhetes a praticar na 

utilização dos transportes públicos.-------------------------------------------------------------

------Dada a palavra à senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz 

referiu estar esperançosa que o Plano de Reestruturação da Rede de Transporte 

Público Rodoviário do Concelho de Góis irá ter muitas vantagens para os 

munícipes que utilizarem como meio de deslocação os transportes públicos. 

Porém, é sabido que a implementação de alguns projetos se prolongam algumas 

vezes no tempo por várias questões, pelo que sugeriu que enquanto o mesmo 

não for implementado deverá a Câmara Municipal potenciar aos munícipes de 

Vila Nova do Ceira o referido transporte, sugerindo para o efeito que o circuito 

que passa na localidade de Ponte do Sótão, Conhais, Sacões poderia 

naturalmente também passar por Vila Nova do Ceira e resolver a questão de 

trajeto à sede do concelho dos munícipes desta freguesia.------------------------------

------A senhora Presidente referiu que no âmbito do projeto de Reestruturação da 

Rede de Transporte Público Rodoviário no Concelho de Góis, o senhor Prof. 

Doutor Álvaro Costa questionou quais os percursos realizados em dia de 

mercado municipal, tendo sido facultados pela Câmara Municipal todos os 

percursos prestados pela autarquia estando presentemente a agilizar o trajetos 

existentes, nomeadamente o referido pela senhora Vereadora, ou um outro 

percurso somente a Vila Nova do Ceira. Mais referiu, que volvidos 40 anos do 

poder local, no concelho de Góis está a ser realizada uma revolução em termos 

de oferta de transportes públicos a toda a população deste território. Referiu 

ainda, que o referido projeto está em fase de conclusão, tendo sido de igual 

modo discutidos os preços dos bilhetes a praticar, bem como a introdução e um 

passe social, pelo que presentemente está a ser consolidado o documento, a fim 

de posteriormente ser feita uma apresentação pública.-----------------------------------
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------Por último, referiu que se se verificar a morosidade de implementação do 

referido projeto no terreno, a Câmara Municipal não verá qualquer obstáculo de 

implementar temporariamente um transporte público de Vila Nova do Ceira à 

sede do concelho e vice-versa no dia do mercado semanalmente.--------------------

-----Interveio o senhor Vereador José Alberto Domingos Rodrigues que iniciou a 

sua intervenção dirigindo felicitações ao público presente, votos extensivos à 

Junta de Freguesia de Vila Nova do Ceira na pessoa do seu Presidente.------------

-----De seguida, felicitou na pessoa da senhora D. Almerinda Almeida, o Rancho 

Folclórico "As Sachadeiras da Várzea", da Casa do Povo de Vila Nova do Ceira, 

pela comemoração do seu XXIX Aniversário, votos extensivos aos seus 

fundadores, pelo que na pessoa da senhora D. Lurdes Alvarinhas felicitou todos 

quanto estiveram na génese deste Rancho Folclórico.------------------------------------

------Continuou, questionando sobre a hipótese de a Câmara Municipal intervir no 

açude da levada de cima em Monteira, a fim de ser mais um ponto de regadio 

aos utilizadores deste equipamento em Várzea Grande, tendo realçado o facto 

de em tempos ter sido equacionada a hipótese de ser elaborada uma 

candidatura a fim de obter comparticipação financeira dos trabalhos a ser 

realizados na beneficiação deste equipamento natural.-----------------------------------

------Estando presente nesta freguesia no próximo dia 07.10.16 o senhor Bispo 

de Coimbra na cerimónia de inauguração da Capela do Lar da Santa Casa da 

Misericórdia de Góis, referiu que era uma excelente oportunidade para Junta de 

Freguesia e a Câmara Municipal demonstrarem a necessidade de se intervir na 

Casa Paroquial no sentido desta poder vir a ser objeto de requalificação e 

acolhimento de alguns serviços, nomeadamente a casa mortuária, o jornal “O 

Varzeense” e os sanitários públicos.------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente informou que relativamente ao açude de levada na 

localidade de Monteira, o senhor Presidente da Junta de Freguesia já deu 

conhecimento que o mesmo irá ser incluído na requalificação dos açudes que 

irão ser intervencionados, estando a Câmara Municipal recetiva a colaborar 

financeiramente neste processo. ----------------------------------------------------------------

------No que respeita à Casa Paroquial de Vila Nova do Ceira, informou que tal 

como a requalificação do Adro também em tempos foi abordado tanto o senhor 
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Padre Calisto, como o senhor Bispo à data sobre esta questão, porquanto o 

imóvel onde funcionou o jornal Varzeense é propriedade da Fábrica da Igreja, 

tendo ambos subscrito que o mesmo se encontrava bastante degradado. Mais 

informou, que a Câmara Municipal procedeu à visita a este conjuntamente com o 

senhor Padre Calisto, tendo o mesmo ficado encarregue de encetar as 

diligências necessárias junto do senhor Bispo, o que não significa que não se 

mantenha a disponibilidade da Câmara Municipal em intervir neste processo. 

Ainda sobre esta temática, informou que também é interesse da Junta de 

Freguesia colaborar neste processo, a fim de recuperação deste imóvel com o 

intuito de resolução de algumas lacunas existentes nesta freguesia, 

nomeadamente da Casa Mortuária e as instalações sanitárias públicas. Face às 

suas palavras, apelou ao senhor Presidente da Junta e seu Executivo para 

serem renovadas as diligências, sendo o dia 07.10.16 um momento interessante 

para visitar o largo do Adro da Igreja e a Casa Paroquial.--------------------------------

-----Usou da palavra o senhor Vereador Mário Barata Garcia referindo que os 

senhores Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores Independentes por Góis 

colocaram algumas questões pertinentes relativamente à freguesia de Vila Nova 

do Ceira, havendo efetivamente algumas lacunas que necessitam de ser 

colmatadas comungando com a resolução das mesmas, como é o caso da 

intervenção a ser realizada no Adro da Igreja, porém referiu ser de igual modo 

importante fazer referência aos trabalhos realizados e em curso nesta freguesia. 

Neste sentido, salientou a questão da água, sendo importante reconhecer a 

melhoria substancial da qualidade da água para consumo humano nesta 

freguesia, bem como, a requalificação de alguns açudes os quais são 

necessários para a agricultura de subsistência da população da freguesia, 

realçando o facto de outros açudes virem a ser de igual modo objeto de 

intervenção. No que concerne a vias de comunicação, informou a beneficiação 

da estrada entre o Barreiro e o Carapinhal estando o concurso em fase de 

conclusão para os necessários trabalhos. De igual modo, realçou as obras em 

curso na via de acesso ao cemitério, as quais irão ter um resultado bastante 

positivo naquela área. Ainda sobre obras, deu conhecimento da requalificação e 

ampliação do Jardim de Infância e E.B.1 de Vila Nova do Ceira, a qual integra de 
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igual modo o Pavilhão Gimnodesportivo da Casa do Povo de Vila Nova do Ceira, 

obra que em termos físicos irá ser uma mais-valia tanto para os alunos que 

frequentam o jardim-de-infância e escola, bem como para todos os varzeenses 

que poderão frequentar atividades desportivas no pavilhão com melhores 

condições de segurança. -------------------------------------------------------------------------- 

-----Sobre a questão de instalação da Casa Mortuária e das instalações 

sanitárias públicas na freguesia, é do seu conhecimento que se trata de um 

assunto com alguns anos, tendo sempre sido objeto de algumas discussões, 

pelo facto de nunca se ter chegado a um acordo sobre a sua localização, sendo 

na sua ótica importante discutir novamente esta temática com o intuito de num 

futuro próximo se concluísse definitivamente este processo.----------------------------

-----Terminou a sua intervenção, referindo fazer votos para que se continue a 

investir nesta freguesia, realçando o facto de quando existirem projetos e 

empresas que manifestem interesse em se instalar neste território devem ser 

criadas condições para o efeito, devendo a Câmara Municipal e a Junta de 

Freguesia colaborarem dentro daquilo que são suas competências.------------------

-----A senhora Presidente referiu que a Câmara Municipal tem sempre a 

preocupação de ouvir as pessoas, sendo que por vezes é um facto positivo e 

outras vezes menos positivo, uma vez que há projetos cuja sua implementação 

se prolonga no tempo, porquanto existem muitas opiniões que levam a que por 

vezes se verifique morosidade na sua realização, sendo seu entendimento que 

após discussão de um projeto deve o mesmo ser objeto de realização, i,e., terá 

de ser o poder político que deverá decidir em função da disponibilidade de meios 

físicos e financeiros para o efeito. Concluiu, referindo se houver vontade e 

disponibilidade da Fábrica da Igreja na beneficiação de ambos os espaços, 

claramente que as outras vontades vão naturalmente encontra-se e conciliar-se.-  

-----A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

-----A senhora Presidente propôs ao Executivo que seja dada primeiramente a 

palavra ao Público antes da discussão e deliberação dos assuntos constantes na 

Ordem do Dia, proposta anuída por unanimidade.------------------------------------------

-----Dada a palavra ao Público:----------------------------------------------------------------- 

-----a) Interveio o senhor Paulo Carvalho, que iniciou a sua intervenção 
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felicitando a iniciativa dos Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores 

Independentes por Góis, corroborada por todo Executivo, de a Câmara Municipal 

deslocalizar algumas reuniões do órgão Executivo nas freguesias do concelho.---

-----No que concerne à implementação de um Parque para Autocaravanas na 

freguesia de Vila Nova do Ceira, referiu que este seja efetivamente um parque e 

não apenas uma área de serviço para os caravanistas, porquanto é importante 

que o mesmo reúna um conjunto de infraestruturas para que possam pernoitar, 

sem ser num estacionamento para veículos ligeiros, como vem sendo hábito no 

nosso concelho. -------------------------------------------------------------------------------------

-----Quanto ao Projeto de Reestruturação da Rede de Transporte Público 

Rodoviário no Concelho de Góis, o qual englobará novos percursos dentro e fora 

do concelho, sugeriu que a Câmara Municipal possa comparticipar os bilhetes 

aos munícipes que utilizarão os transportes públicos para se deslocarem, uma 

vez que poderá acontecer que os novos percursos poderão naturalmente vir a 

ser retirados por falta de público.----------------------------------------------------------------

-----Relativamente à requalificação do Adro da Igreja de Vila Nova do Ceira, 

referiu que deve a Câmara Municipal envidar esforços junto das competentes 

entidades e colaborar neste processo para que sejam realizados num futuro 

próximo os trabalhos necessários.--------------------------------------------------------------

-----b) Interveio o senhor José Carlos Rodrigues Garcia, referindo a importância 

da deslocalização das reuniões do Executivo, a fim de dar oportunidade aos 

munícipes de apresentarem algumas questões relativamente a alguns assuntos 

referentes à freguesia onde residem. Quanto ao Adro da Igreja de Vila Nova do 

Ceira, referiu tratar-se de uma requalificação necessária, bem como o imóvel 

Casa Paroquial, o qual aquando intervenção poderá acolher a residência 

paroquial, o jornal “O Varzeense”, os wc’s públicos e a casa mortuária. Realçou 

o facto de quando o senhor Bispo de Coimbra visitar em outubro as instalações 

em Vila Nova do Ceira da Capela da Santa Casa da Misericórdia de Góis poder 

de igual modo realizar uma visita ao imóvel em questão e que lhe sejam 

prestados os devidos esclarecimentos das infraestruturas que se pretendem que 

o mesmo venha a acolher. Quanto ao Campo de Futebol dos Carvalhais, referiu 

ser do conhecimento de todos o estado de abandono em que este equipamento 
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se encontra, pelo que deve ser encontrada uma solução viável para a ocupação 

deste espaço.-----------------------------------------------------------------------------------------

-----c) Interveio o senhor José Carneiro, que após saudar o Executivo pela 

deslocalização das reuniões de Câmara, congratulou-se e agradeceu pela 

implementação do novo sistema de abastecimento de água a Vila Nova do 

Ceira, realçando que apesar de ter sido um processo moroso, valeu a pena pela 

excelência da qualidade da água. De igual modo, fez referência à necessidade 

de trabalhos de requalificação do Adro da Igreja, porquanto o mesmo juntamente 

com a Candosa e a Praia Fluvial das Canaveias são os ex-libris desta freguesia. 

Referiu, a necessidade de deslocalização da Pocilga, que apesar de reconhecer 

que se trata de um importante investimento na freguesia, o odor proveniente 

deste equipamento é extremamente incomodativo, principalmente durante a 

época estival, pelo que exaltou para que a Câmara Municipal e a Junta de 

Freguesia possam em conjunto com os proprietários tomar algumas diligências a 

fim de esta situação poder vir a ser colmatada. Referiu ainda, que apesar dos 

Editais da Câmara Municipal relativos à limpeza das propriedades a fim da 

proteção em caso de ocorrência de incêndios, muito trabalho há ainda a fazer 

nesta área, porquanto se verifica a existência de muitos terrenos que poderão 

por em risco as populações. Mais referiu, a necessidade de sinalética para o 

Desfiladeiro do Cabril, local muito procurado durante a época balnear, bem como 

de placas toponímicas e números de polícia em algumas das ruas desta 

freguesia, a fim de melhor localização dos residentes por parte das empresas 

prestadoras de serviços. Fez ainda referência, ao equipamento localizado no 

Cerro da Candosa, para que fosse feito um projeto a fim de dinamizar o mesmo, 

uma vez que com o avançar do tempo, este equipamento poderá entrar em 

estado de degradação, tal como se verifica com o Hospital Monteiro Bastos, 

apelando para que se encontre uma solução para que este imóvel possa vir a 

ser objeto de requalificação e de um projeto. Terminou a sua intervenção, 

referindo que no que concerne à implantação de uma casa mortuária, deu 

conhecimento de um imóvel rústico no qual se pode implementar um projeto que 

sirva esta freguesia.---------------------------------------------------------------------------------

-----d) Interveio o senhor Augusto Carvalho, que iniciou a sua intervenção 
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referindo a necessidade de intervenção em alguns regadios, levadas e açudes 

da freguesia que servem os terrenos de cultivo. Quanto à Praia Fluvial das 

Canaveias, informou que este espaço de lazer terá que ser objeto de 

remodelação ao nível da rede iluminação pública, no sentido de serem 

substituídas algumas lâmpadas que não se encontram em funcionamento, bem 

como a direção dos holofotes existentes, os quais encandeiam quem por ali 

passa e a colocação de iluminação no acesso aos wc’s ali existentes. Quanto à 

deslocalização da Pocilga, questionou se a mesma não é realizada por vontade 

dos proprietários ou se a lei não obriga a este procedimento devido a um 

conjunto de situações do conhecimento de todos, porquanto é do seu 

conhecimento a existência de projeto e cedência de um terreno para implantação 

da mesma. Relativamente à Casa Mortuária, referiu tratar-se de um assunto com 

algumas décadas, porém sendo que a Santa Casa da Misericórdia de Góis irá 

proceder no próximo mês de outubro à inauguração de uma capela a qual 

servirá os utentes da instituição em caso de cerimónias fúnebres, poderá ser 

equacionada a hipótese deste equipamento poder servir toda a população da 

freguesia, mediante acordo com a referida IPSS. Sobre a instalação dos wc’s 

públicos, informou do imóvel junto ao Largo do Adro o qual se encontra para 

venda, pelo que poder-se-ia equacionar a hipótese de a Junta de Freguesia 

proceder à aquisição do mesmo e através de fundos comunitários ou outros, 

proceder aos trabalhos necessários para ali os instalar. Havendo a hipótese de 

obras de recuperação do imóvel paroquial, a fim de ali instalar os referidos wc’s 

públicos, o jornal local, a residência paroquial e a casa mortuária, deve a Junta 

de Freguesia, a Câmara Municipal e a Cooperativa envidar esforços junto da 

Fábrica da Igreja para que sejam concretizados os necessários trabalhos de 

remodelação, bem como, a elaboração de uma candidatura a fim de estes 

poderem vir a ser comparticipados.-------------------------------------------------------------

-----e) Interveio o senhor José Antunes que na pessoa da senhora Presidente de 

Câmara, agradeceu reconhecidamente ao Executivo os trabalhos de construção 

do açude da levada de baixo.--------------------------------------------------------------------- 

-----f) Usou da palavra o senhor António Carvalho, Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila Nova do Ceira, que agradeceu a todo o Executivo a realização 
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da reunião de Câmara na freguesia que preside, porquanto é uma maneira dos 

varzeenses poderem apresentar algumas situações da área onde residem.--------

------No que concerne aos assuntos objeto de intervenção do senhor Vereador 

Diamantino Jorge Simões Garcia e do público, apraz-lhe mencionar que a 

requalificação do Adro da Igreja deve ser uma prioridade, referindo ser 

conhecedor de dois projetos que a Câmara Municipal elaborou a fim de proceder 

a trabalhos de beneficiação desta zona, realçando a disponibilidade da Junta de 

Freguesia em colaborar com a Câmara Municipal neste processo, pelo que 

devem ser envidados todos os esforços junto da entidade Fábrica da Igreja, 

proprietária deste espaço, com o intuito de se encontrar uma resolução que vá 

ao encontro das necessidades desta freguesia. Ainda sobre propriedades da 

Fábrica da Igreja, informou que solicitou ao senhor Pároco Padre Carlos da Cruz 

Cardoso que efetuasse as devidas diligências junto do senhor Bispo de Coimbra, 

a fim da Casa Paroquial vir também a ser intervencionada e acolher os serviços 

referidos nas anteriores intervenções do público, não tendo atá à data qualquer 

resposta. Neste sentido, referiu corroborar com as sugestões mencionadas pelo 

público de aquando a visita do senhor Bispo de Coimbra à Santa Casa da 

Misericórdia de Góis no próximo mês de outubro seja feita referência a esta 

situação, bem como uma breve visita a ambos os locais. Ainda sobre a 

necessidade de uma casa mortuária, informou da disponibilidade da Santa Casa 

da Misericórdia de Góis poder vir a acolher na Capela que irá ser num futuro 

próximo inaugurada as cerimónias fúnebres, mediante acordo com algumas 

instituições.--------------------------------------------------------------------------------------------

----Quanto à iluminação pública da Praia Fluvial das Canaveias, referiu ser do 

seu conhecimento a necessidade de intervenção nesta área, pelo que 

oportunamente iria dar conhecimento à Câmara Municipal para que os 

problemas apontados fossem objeto de resolução.----------------------------------------- 

-----Quanto à deslocalização da Pocilga, referiu que a Junta de Freguesia cedeu 

uma área para a deslocalização da empresa, realçando o facto de ser um projeto 

com um investimento financeiro significativo, não tendo conhecimento 

presentemente de condições favoráveis para levar para a frente o mesmo, 
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estando disponível para reunião com os proprietários para discussão deste 

assunto e colaboração neste processo.-------------------------------------------------------- 

-----Quanto à reparação de alguns dos açudes existentes na freguesia, informou 

que fruto da parceria com a Câmara Municipal irão ser alguns destes objeto de 

reparação, tendo feito referência aos mesmos, podendo ainda ser equacionada a 

hipótese de outros virem de igual modo a ser intervencionados. ----------------------- 

-----Quanto ao campo de futebol dos Carvalhais, referiu que apesar da Junta de 

Freguesia ter realizado algumas limpezas ao mesmo, é um facto que está numa 

situação menos agradável, pelo que terá que ser brevemente encontrada uma 

solução para dar uma nova vida ao espaço, nem que seja uma outra instituição 

privada ou pública a fazê-lo.----------------------------------------------------------------------

-----Quanto ao equipamento existente no cerro da Candosa, informou ser 

também preocupação da Junta de Freguesia, pelo que já realizou um caderno de 

encargos para a necessária intervenção, a fim de ser posteriormente efetuado 

concurso para a exploração deste complexo turístico.-------------------------------------

-----Quanto às obras concluídas e em curso nesta freguesia, destacou a nova 

rede de abastecimento de água a qual reputou de notável pela excelência da 

água, estando em curso a empreitada na estrada de acesso ao cemitério local. 

Concluiu a sua intervenção, reiterando o seu agradecimento da presente reunião 

se realizar na freguesia que preside.-----------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente informou que relativamente à Capela da Santa Casa 

da Misericórdia de Góis que irá ser brevemente inaugurada a intenção não é ser 

exclusivamente para usufruto dos utentes no lar de Vila Nova do Ceira, mas 

também aberta à população da freguesia, pelo que deu a palavra ao senhor José 

António Vitorino Serra, Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Góis para 

proceder aos devidos esclarecimentos.--------------------------------------------------------

------Dada a palavra ao senhor Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Góis, 

informou que a Capela numa primeira fase será para usufruto dos utentes, tendo 

sido equacionada a hipótese de no futuro poder acolher de igual modo as 

cerimónias fúnebres da população desta freguesia, pelo que aquando reunião 

dos órgãos desta IPSS será discutido este assunto e posteriormente remetida 

informação oficial a todas as entidades públicas e privadas.-----------------------------
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-----A senhora Presidente referiu que dos assuntos objeto de intervenção, apraz-

lhe mencionar que a Câmara Municipal está empenhada em realizar as obras de 

requalificação do Adro da Igreja, encetando novamente diligências junto da 

Fábrica da Igreja de Vila Nova do Ceira. No que concerne à questão da 

toponímia e números de polícia nesta freguesia, informou o munícipe que 

apresentou esta questão e que a Câmara Municipal já reuniu com todas as 

freguesias no sentido de apresentarem propostas de toponímicos a fim de estes 

serem presentes à Comissão de Toponímia que apesar de não ter carater 

vinculativo nas suas decisões, posteriormente propõe ao Executivo a atribuição 

de alguns toponímicos, cabendo ao Executivo deliberar sobre a atribuição dos 

mesmos e colocação das respetivas placas toponímicas e números de polícia.---

-----Quanto à deslocalização da Pocilga, referiu não ser sua prática falar de 

assuntos quando as pessoas aos quais dizem respeito não estão presentes, 

realçando que a conivência que se pode ter com a empresa que é proprietária da 

pocilga é exatamente a mesma que a Câmara Municipal tem com todas as 

empresas do concelho, é estar sempre ao lado das mesmas nos momentos 

positivos e menos positivos, face à vontade dos empresários em desenvolverem 

a sua atividade no nosso território promovendo-o nas várias áreas. Ainda sobre a 

empresa em questão, referiu que a mesma se encontra devidamente legalizada 

não sendo a deslocalização legalmente obrigatória, contudo face às várias 

intervenções sobre este assunto, informou que a Câmara Municipal e 

conjuntamente com a Junta de Freguesia irá novamente solicitar reunião com os 

seus proprietários.-----------------------------------------------------------------------------------

------No que concerne à questão dos incêndios, informou que se trata de um 

assunto que diz respeito à Câmara Municipal, tendo a Autarquia notificado 

sempre que possível alguns proprietários para a limpeza das suas propriedades. 

Mais informou, do trabalho pedagógico que está a ser realizado conjuntamente 

com a GNR junto dos proprietários no que concerne à obrigação de limpeza das 

sua propriedades, sendo que caso não se verifique a limpeza, a GNR procede 

ao processo de contraordenação, referindo que de facto temos de lutar para ter o 

nosso território mais limpo para existência de melhores condições de segurança 

contra incêndios.-------------------------------------------------------------------------------------
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-----Relativamente ao campo de futebol é seu entendimento ser importante 

realizar naquele espaço uma intervenção pelo que deve a Junta de Freguesia, 

proprietária do mesmo, encontrar uma solução viável para o mesmo, estando a 

Câmara Municipal recetiva em colaborar neste processo.--------------------------------

------No que concerne ao Hospital Monteiro Bastos, propriedade da Santa Casa 

da Misericórdia de Góis é também intenção da Câmara Municipal colaborar com 

esta IPSS para arranjar uma solução para o mesmo.--------------------------------------

-----Quanto à implementação de um Parque de Caravanismo na Praia Fluvial das 

Canaveias comungou com as palavras do munícipe que levantou esta questão, 

que este equipamento reúna todas as condições necessárias para ser uma 

infraestrutura de apoio e pernoita dos caravanistas. Ainda sobre a Praia das 

Canaveias, referiu a questão da falta de iluminação não ser do conhecimento da 

Câmara Municipal pelo que poderia ter esta questão ter sido colmata 

anteriormente à época balnear.------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

2 – ORDEM DO DIA:------------------------------------------------------------------------------- 

2.1 – ATA DA REUNIÃO ANTERIOR - De acordo com o determinado pela Lei 

nº75/2013, de 12 de setembro no seu artigo 57º, a Câmara deliberou por 

unanimidade, aprovar a ata da reunião realizada no treze de setembro de dois 

mil e dezasseis, sendo assinada pela senhora Presidente e por quem a lavrou.--- 

2.2 – COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DAS LADEIRAS/CORPOS SOCIAIS 

- A Câmara tomou conhecimento dos novos Corpos Sociais da Comissão de 

Melhoramentos das Ladeiras.--------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente, em nome do Executivo, felicitou os novos corpos 

sociais desejando sucesso nas ações que pretendam levar a efeito durante o 

seu mandato.------------------------------------------------------------------------------------------

2.3 – PROPOSTA PARA PROCEDER À CAPTURA DE GATÍDEOS EM VILA 

NOVA DO CEIRA - A senhora Presidente deu conhecimento que de acordo com 

a deliberação do Executivo de 29.12.2015, relativamente à delegação de 

competências da Câmara Municipal na Presidente da Câmara, presentemente é 

competência da Câmara Municipal deliberar sobre o presente assunto de acordo 

com a alínea ii) do artigo nº 33, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.---------------
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-----Nesse sentido, deu conhecimento de que no dia 24.08.16 foi rececionado na 

Câmara Municipal a solicitação do senhor João Conceição, residente em 

Carapinhal, freguesia de Vila Nova do Ceira, para proceder à captura de 

gatídeos.------------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e em conformidade com a alínea ii) do artigo 

nº 33, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade 

proceder à captura dos referidos gatídeos.---------------------------------------------------

------A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos.------- 

2.4 – MUNICÍPIO DE CASCAIS/“XI BANCO BIC RALLY DE PORTUGAL 

HISTÓRICO 2016”/APROVAÇÃO DE PERCURSO – A senhora Presidente 

informou que o Município de Cascais, solicitou que a Câmara Municipal de Góis 

emita parecer favorável à aprovação do percurso no concelho relativamente ao 

Rally de Portugal, evento desportivo que se realiza de 03 a 08 de outubro do ano 

em curso. ----------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e em conformidade com a alínea b), do nº6 

do artigo 52º do Regulamento das Atividades Diversas, deliberou por 

unanimidade pronunciar-se favoravelmente relativamente ao percurso na área 

do concelho de Góis.-------------------------------------------------------------------------------- 

-----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos.-------- 

2.5 – EDP/REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou por unanimidade aprovar o seguinte orçamento para ampliação da 

Rede de Iluminação Pública:----------------------------------------------------------------------

-----a) Local: Av. Carlos Alves Vidal, União de Freguesias de Cadafaz e Colmeal, 

concelho de Góis, no montante de 443,91€ (quatrocentos e quarenta e três 

euros e noventa e um cêntimos).---------------------------------------------------------------- 

-----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos.--------

2.6 – GRUPO PARLAMENTAR DO PCP/PROJETO DE LEI Nº231/XIII/1ª 

(PCP)/REPOSIÇÃO DE FREGUESIAS – A senhora Presidente informou  que o  

Projeto de Lei n.º 231/XIII/1.ª – Reposição de freguesias, proposto pelo Grupo 

Parlamentar do PCP, após a discussão em plenário no passado dia 30 de junho, 

baixou sem votação à Comissão de Ambiente, Ordenamento do Território, 

Descentralização, Poder Local e Habitação. Nesta iniciativa, o Grupo 
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Parlamentar do PCP propõe a reposição de freguesias onde seja essa a vontade 

dos respetivos órgãos autárquicos. Mais informou, que neste momento, decorre 

a discussão de especialidade desta iniciativa no Grupo de Trabalho da 

Reorganização Territorial das Freguesias, no âmbito da referida Comissão. 

Atendendo à relevância da matéria no que concerne à reorganização territorial, 

O GPPCP entende que as autarquias e as populações devem ser auscultadas 

neste processo. Considerando que a sua proposta não foi acolhida no Grupo de 

Trabalho para o efeito, informou que o Grupo Parlamentar do PCP convidou o 

Executivo a pronunciar-se sobre as propostas que constam na iniciativa 

legislativa em discussão e sobre qual deve ser a reorganização administrativa do 

nosso território.---------------------------------------------------------------------------------------

-----Sobre esta temática, a senhora Presidente referiu que tratou-se de um 

assunto polémico em todo o país e naturalmente no nosso concelho, sendo que 

apesar da sua polémica todos nós sentimo-nos impotentes para inverter aquela 

que foi a decisão do anterior Governo relativamente à reorganização do território 

e da reorganização administrativa. Mais referiu, que num concelho que leva 900 

anos de história, em 2012 vimos o território ser alterado, e, em vez de cinco 

freguesias passámos a ter quatro, sendo que os residentes das freguesias que 

se uniram ainda nos dias de hoje sentem desconforto por tal acontecimento, 

porquanto sentem que alguma coisa lhes foi retirada daquilo que era a sua 

identidade e daquela que era a sua freguesia, bem como a dificuldade de se 

identificarem com a União de Freguesias, porquanto afirmam que são da 

freguesia de Cadafaz ou do Colmeal. Quanto à União de Freguesias, referiu ser 

do conhecimento de todos que tem funcionado dentro da normalidade, fruto do 

trabalho do Executivo da mesma a fim de manter a identidade do próprio 

território, realçando que qualquer Freguesia que tenha passado por uma 

situação destas ainda hoje se vê a braços com discordâncias e com os próprios 

munícipes a não concordarem e a afirmarem que neste processo a Câmara 

Municipal não interveio devidamente. Sobre esta questão, referiu que a Câmara 

Municipal fez tudo o que podia e devia ter feito para inverter esta situação, sendo 

que presentemente estão perante uma proposta do Grupo Parlamentar do PCP, 

no sentido de reposição das freguesias que foram objeto de união com outras. É 
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sua opinião sobre o assunto em análise, que o nosso concelho não teve 

qualquer benefício com a união das freguesias de Cadafaz e Colmeal, pelo que 

se voltássemos a ter as cinco freguesias ela própria estaria na linha da frente e 

de forma intransigente a defender esse processo. Mais referiu, não discutir se 

ganhamos maior escala, mais importância e capacidade de reivindicação na 

questão desta reforma, porém temos que ter noção da nossa escala, que escala 

é que criamos quando se verificou a união de duas freguesias, freguesias em 

outros territórios que eram grandes tornaram-se ainda maiores e com outra 

capacidade que nós aqui com certeza dificilmente iremos ter. Referiu ainda, 

entender que não terão havido grandes benefícios, não tendo presentemente 

informação suficiente para mencionar os benefícios dessa alteração/união, a 

única coisa que sentimos é que a população de ambas as freguesias teve-se 

que conformar e não esquece este processo. Se este assunto regressar à 

agenda política, local e nacional, referiu que será um processo objeto de 

reapreciação neste território.----------------------------------------------------------------------

-----Usou da palavra o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia 

referindo que sobre esta matéria sempre mencionou que a Câmara Municipal de 

Góis não fez tudo o que deveria ter feito aquando a questão de reorganizar as 

freguesias, por ser seu entendimento que teria sido a altura ideal para se 

reorganizar todo o concelho. Isto é, é seu entendimento que se deveria ter 

realizado um estudo sobre as cinco freguesias concelhias, visualizando o 

território que as mesmas abrangem e realizar alguns arranjos, pelo que passou a 

explicar. Referiu não entender o facto de se fazer uma reforma administrativa e a 

localidade de Chapinheira, continua a pertencer a três concelhos (Arganil, Góis e 

Vila Nova de Poiares), entendendo este exemplo como a falência total de um 

processo, realçando que nem este entre outros exemplos as autarquias não 

puderam corrigir. Face ao documento em causa, referiu se o assunto em 

questão vier novamente à discussão, dificilmente irá afirmar que deve voltar tudo 

como estava antigamente, realçando que só reapreciará este processo depois 

de ter conhecimento que ganhos e/ou perdas se teve, se é que se verificou 

qualquer um deles. Referiu, que apesar da consideração que nutre pelos 

munícipes do Cadafaz e do Colmeal a mesma não o impede de pensar que por 
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vezes os territórios com uma população reduzida, cerca de 200 habitantes, 

tenham alguma dificuldade em perceber que por muito grande que seja o 

território haja massa crítica suficiente, até para efetuarem listas a candidaturas 

aos órgãos autárquicos. É seu entendimento que tirando a parte sentimental que 

todos sentimos relativamente a este processo, sentida afincadamente pelos 

residentes das freguesias objeto de união, considera que sem se saber quais os 

ganhos/perdas com este tipo de fusões, bem como sem ter conhecimento se os 

objetivos que tinham na fusão foram efetivamente cumpridos, não será capaz de 

tomar uma decisão sobre o assunto em discussão.---------------------------------------- 

-----Interveio a senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz referindo 

que a questão da reorganização administrativa é bastante interessante, sendo a 

favor da mesma, realçando o processo como a mesma deve ser realizada, uma 

vez que existem exemplos de que a que foi realizada não foi a melhor, tendo 

exemplificado com o caso da localidade de Chapinheira, a qual pertence a três 

freguesias e concelhos diferentes, notando-se na própria população um certo 

desconforto relativamente a esta situação. Referiu que não era do seu 

conhecimento que com a reorganização administrativa levada a efeito tivesse 

produzido ganhos e/ou perdas para o respetivo território, nem este aspeto era 

mencionado no documento em análise, tratando-se na sua ótica de um 

documento muito superficial o qual não foi ao fundo da questão. Acredita que 

uma reorganização administrativa é necessária para o nosso país, porém 

realizada com algum discernimento e avaliando bem, sendo que devem ser 

auscultadas as populações e o poder autárquico para se elaborar um trabalho 

como deve ser, o que não se verificou aquando a última reorganização 

administrativa. ----------------------------------------------------------------------------------------

-----Usou da palavra o senhor Vereador José Alberto Domingos Rodrigues que 

face ao documento em questão, apraz-lhe referir que se deveria ponderar a 

discussão de reposição das freguesias, por entender que no nosso território não 

houve um proveito positivo, mas sim um prejuízo para as populações, 

concordando que este assunto volte a ser objeto de discussão governamental.---

-----Interveio o senhor Vereador Mário Barata Garcia referindo a necessidade de 

uma reorganização administrativa, porquanto muitas coisas alteraram desde a 
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última reorganização há cerca de cento e sessenta anos. Referiu, que o que o 

PCP solicita do documento em apreço é que a Câmara Municipal se pronuncie 

sobre a hipótese de reposição das freguesias que foram objeto de união, sendo 

do conhecimento de todos que se tratou de um processo que não correu bem, 

porquanto deveria ir mais além da fundação de novas freguesias tal como  

procurar resolver questões concretas, como os exemplos aqui já referidos, 

referindo tratar-se de um assunto que merece uma melhor reflexão.------------------

-----Dada a palavra ao senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia, referiu 

que relativamente ao relatório da Unidade de Missão para a Valorização 

do Interior ainda não teve conhecimento do documento final, tendo um jornal 

nacional feito referência que uma das questões que deveria vir a ser objeto de 

contemplação era a fusão dos municípios, facto que vai muito além da fusão das 

freguesias. Apraz-lhe mencionar que sendo uma unidade de missão que esteve 

a pensar na valorização do interior, a questão de fusão de municípios é bem 

mais complicada do que a que está a ser discutida.----------------------------------------

------A senhora Presidente referiu que relativamente à questão em discussão a 

mesma foi abordada conjuntamente como o senhor Vice-presidente pelo que 

presentemente o Executivo toma conhecimento e posteriormente o assunto será 

novamente agendado e objeto de uma deliberação.---------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade reapreciar o 

documento na próxima reunião da Câmara Municipal.-------------------------------------

2.7 – PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES/ANO 2016-2017 - Foi presente 

a proposta de Plano de Transportes escolar para o ano letivo 2016/2017, 

aprovada na Reunião do Conselho Municipal de Educação de 14.09.2016, 

constante no Anexo I da presente Ata.--------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o Plano 

de Transportes Escolares para o ano letivo 2016/2017.-----------------------------------

------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.--------

2.8 – REGULAMENTO GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS/PROJETO - Foi presente o projeto de Regulamento Geral de 

Taxas e Outras Receitas Municipais.-----------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente referiu que de acordo com o Regulamento Geral de 
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Taxas e Outras Receitas Municipais atualmente em vigor, com referência ao seu 

artigo 33º (Atualização Extraordinária), o valor das taxas municipais serão 

revistos no máximo de três em três anos, pelo que terão que ser alvo de 

atualização extraordinária no ano de 2016, uma vez que entraram em vigor em 

2010 e foram revistos em 2013. Neste sentido, deu conhecimento que:--------------

-----1) O Regulamento, face ao atualmente em vigor, tem as seguintes 

alterações: Artigos 2º (Direito subsidiário), 6º (Isenções), 9º (Liquidação), 13º 

(Autoliquidação), 15º (Pagamento em prestações), 31º (Impostos), 38º 

(Contagem de prazos), 39º (Publicidade), 40º (Norma revogatória) e 42º (Entrada 

em vigor).-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----2) A Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais que, face à atualmente 

em vigor, tem as seguintes alterações:---------------------------------------------------------

-----a) Alteração do nº 2 do artigo 18º (Instalação, modificação e encerramento 

de estabelecimentos);-------------------------------------------------------------------------------

-----b) Revogação do número correspondente à emissão de licença/parecer para 

ação de destruição de revestimento vegetal que não tenha fins agrícolas, relativo 

ao artigo “Florestação” e do artigo “Utilização do Parque Municipal de 

Campismo”.--------------------------------------------------------------------------------------------

-----c) Relativamente ao Tarifário de Abastecimento de Água, Saneamento de 

Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos, a alteração efetuada 

consubstancia-se apenas na atualização dos valores que tem vindo a ser 

efetuada desde 2015, de acordo com as adaptações legislativas como:-------------

-----c.1) O Decreto-Lei nº194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei 

nº92/2010, de 26 de julho e pela Lei nº 12/2014, de 6 de março, que estabelece 

o regime jurídico dos serviços municipais e intermunicipais de abastecimento 

público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 

urbanos, regulamenta, entre outros temas, que a definição das tarifas obedece a 

regras definidas nos regulamentos tarifários aprovados, estando estas sujeitas a 

atualizações anuais.---------------------------------------------------------------------------------

----c.2) A Deliberação nº 928/2014, de 17 de fevereiro, que aprovou o 

Regulamento Tarifário do serviço de gestão de resíduos urbanos, e que 

estabelece as disposições aplicáveis à definição, cálculo e revisão das tarifas 
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associadas ao serviço de gestão de resíduos urbanos.-----------------------------------

------c.3) As Recomendações nº 01/2009 (Recomendação Tarifária) referente à 

formação dos tarifários aplicáveis aos utilizadores finais dos serviços públicos de 

abastecimento de água para consumo humano, de saneamento de águas 

residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos e nº 02/2010 (Critérios de 

Cálculo), que apresenta os critérios de cálculo para a formação desses mesmos 

tarifários, ambas da ERSAR, onde a Entidade vem salientar o facto de existir 

atualmente uma grande disparidade nos tarifários aplicados aos utilizadores 

finais dos sistemas públicos de abastecimento de água para consumo humano, 

de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos 

(em guarde parte, sem qualquer fundamentação económico-financeira) e visam 

harmonizar as estruturas tarifárias que servem ao financiamento destes serviços, 

trazer-lhes racionalidade económica e financeira e assegurar a respetiva 

viabilidade e melhoria, sempre sem pôr em causa a autonomia que deve haver 

na sua gestão.----------------------------------------------------------------------------------------

-----3) Fundamentação Económico-Financeira das Taxas e Outras Receitas 

Municipais – Tarifas de Abastecimento de Água, Saneamento de Águas 

Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos.---------------------------------------------------

----4) Fundamentação Económico-Financeira das Taxas e Outras Receitas 

Municipais – Restantes Taxas e Outras Receitas Municipais.---------------------------

-----Relativamente ao Tarifário de Abastecimento de Água, Saneamento de 

Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos, e em concordância com o 

disposto nas recomendações da ERSAR, referiu que foram considerados as 

seguintes indicações:-------------------------------------------------------------------------------

-----a) Os utilizadores são classificados como domésticos e não-domésticos, 

sendo as tarifas a praticar diferenciadas para cada tipo de utilizador.-----------------

-----b) Foram diferenciados dois tipos de custos: fixos e variáveis, os quais 

serviram de base para a definição das componentes fixa e volumétrica, 

respetivamente, do tarifário em análise. Esta diferenciação dos custos em 

componente fixa e componente variável é realizada de forma a repercutir 

equitativamente os custos por todos os consumidores, sendo a componente fixa 

uma compensação pela disponibilização dos serviços, independentemente de 
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haver ou não consumo e a tarifa variável destinada a remunerar a intensidade de 

utilização do serviço prestado.--------------------------------------------------------------------

-----c) Foram contempladas as taxas de recursos hídricos e de gestão de 

resíduos, que são aplicadas ao utilizador final na parte correspondente à 

recuperação de custos do que é cobrado ao Município.-----------------------------------

-----d) Deve-se evoluir, de forma gradual, para uma situação de não cobrança de 

tarifas pela execução de ramais de ligação, até aos 20 metros lineares, dos 

sistemas públicos ao sistema predial, deixando, no ano de 2017, de serem 

cobradas.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----e) É considerada uma tarifa social destinada a utilizadores domésticos com 

residência fixa no concelho de Góis, a ser atribuída aos utilizadores domésticos 

que se encontrem na condição de situação de carência económica comprovada 

pelo sistema da segurança social, quando lhes seja atribuída, pelo menos, uma 

das seguintes prestações sociais: Complemento Solidário para Idosos, 

Rendimento Social de Inserção, Subsídio Social de Desemprego, 1º Escalão do 

Abono de Família e Pensão Social de Invalidez. A tarifa social concretiza-se na 

aplicação, para os serviços de abastecimento de água, de saneamento de águas 

residuais e de gestão de resíduos urbanos, da isenção da tarifa fixa.-----------------

-----f) Nos serviços de abastecimento de água, de saneamento de águas 

residuais, é considerada uma tarifa social para utilizadores não-domésticos (a 

aplicar às pessoas coletivas de declarada utilidade pública), com uma redução 

da tarifa variável, aplicando-se, ao consumo total, o 2º escalão do tarifário 

variável para utilizadores domésticos e uma redução da tarifa fixa, adotando o 

valor aplicável aos utilizadores domésticos. Para o serviço de gestão de resíduos 

urbanos é também considerada uma redução da tarifa fixa e variável, aplicando 

o valor aplicável aos utilizadores domésticos.------------------------------------------------

-----g) Existe a tarifa familiar, para os serviços de abastecimento de água, de 

saneamento de águas residuais, destinada a utilizadores domésticos com 

residência fixa no concelho de Góis e cuja composição do agregado familiar 

ultrapasse quatro elementos, concretizando-se na redução da tarifa variável, 

através do alargamento dos escalões de consumo em 2 m3, por cada membro do 

agregado familiar que ultrapasse os quatro elementos. A tarifa familiar não é 
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aplicada ao serviço de gestão de resíduos urbanos, uma vez que de acordo com 

o artigo 23º da Deliberação nº 928/2014, de 17 de fevereiro da ERSAR, apena 

será de aplicar, caso a tarifa variável a aplicar aos utilizadores domésticos seja 

em função da quantidade de resíduos urbanos depositados indiferenciadamente, 

através da medição do peso ou volume. ------------------------------------------------------

-----Mais referiu, que todas as componentes do estudo efetuado para o cálculo 

das tarifas propostas, podem ser consultadas na fundamentação económico-

financeira já referida. No entanto, gostaria de salientar dois pressupostos do 

estudo que fundamenta a proposta de alteração do Tarifário de Abastecimento 

de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos:-------

----a) Tendo por base os proveitos totais considerando os consumos históricos 

de 2015 e o tarifário aplicado em 2016 e ainda os custos totais do ano 

económico de 2015, verifica-se que a percentagem de cobertura dos custos 

totais é a seguinte:---------------------------------------------------------------------------------- 

 
Abastecimento de 

água 

Saneamento de 

águas residuais 

Gestão de resíduos 

sólidos 

Proveitos Totais (€) 389.942 143.020 162.544 

Custos Totais (€) 431.550 166.139 165.168 

% Cobertura  90,36% 86,08% 98,41% 

-----Observando os princípios gerais consagrados na legislação em apreço, 

designadamente a recuperação gradual dos custos e a acessibilidade económica 

dos utilizadores, seria de propor como pressuposto neste estudo, a recuperação 

dos custos remanescentes em 3 anos (em consonância com o apresentado para 

o ano de 2016, que definia um prazo de 4 anos) apresentando como meta as 

seguintes percentagens de cobertura dos custos totais:--------------------------------- 

 Abastecimento de 

água 

Saneamento de 

águas residuais 

Gestão de resíduos 

sólidos 

Meta de % Cobertura  93,57% 90,72% 98,94% 
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------No entanto, tendo em atenção a recuperação progressiva dos custos, mas 

atendendo a que não se deve comprometer a acessibilidade económica dos 

utilizadores, onerando-os excessivamente e dada a realidade do Concelho de 

Góis, propõe-se assim como objetivo a alcançar para o ano de 2017, as 

seguintes percentagens de cobertura dos custos totais:---------------------------------- 

 Abastecimento de 

água 

Saneamento de 

águas residuais 

Gestão de 

resíduos sólidos 

Meta de % Cobertura  90,23% 90,23% 98,63% 

-----Prosseguiu, referindo que a presente proposta de objetivo a alcançar para o 

ano de 2017, consubstancia-se numa meta a atingir de cobertura dos custos 

totais de cerca de 90% para o serviços de abastecimento de água e de 

saneamento de águas residuais urbanas, com o pressuposto de que 10% dos 

custos totais destes serviços são considerados como custos de ineficiência e, 

portanto, não devem ser suportados pelos utilizadores finais, e na manutenção 

da cobertura dos gastos totais, relativamente ao ano anterior, no que respeita ao 

serviços de gestão de resíduos urbanos.------------------------------------------------------

-----b) No que respeita ao serviço de gestão de resíduos sólidos urbanos e em 

conformidade com a Deliberação nº 928/2014, de 17 de fevereiro da ERSAR, 

referiu que foram considerados os seguintes coeficientes: ------------------------------ 

 Coeficientes 

φ - Percentagem dos proveitos tarifários do serviço principal a serem 

recuperados por via das tarifas de disponibilidade 59% 

τ - Percentagem do custos médios com a prestação do serviço principal a 

imputar aos utilizadores domésticos 35% 

------No entanto, no segundo ano de implementação do modelo de determinação 

de tarifas constante da Deliberação da ERSAR e observando uma trajetória de 

convergência tarifária referida na alínea anterior, a senhora Presidente propôs 

que o valor das tarifas seja calculado mediantes as regras constantes na referida 

Deliberação, mas apenas tendo em consideração o objetivo a alcançar de 
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recuperação de custos referido no ponto anterior.------------------------------------------

-----Por último, referiu que, que foi cumprido o disposto no artigo 98º do CPA, que 

define a publicitação do início do procedimento e participação procedimental, 

através do Aviso de Góis, de 6 de julho. ------------------------------------------------------

-----Face ao exposto a senhora Presidente propôs que o Executivo delibere:-------

-----a) Aprovar o Projeto de Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas 

Municipais, com os respetivos anexos (Tabela de Taxas e Outras Receitas 

Municipais, Fundamentação Económico-Financeira das Tarifas de 

Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de 

Resíduos Urbanos e Fundamentação Económico-Financeira da Tabela de Taxas 

e Outras Receitas Municipais – Restantes Taxas e Outras Receitas Municipais), 

de acordo com o estipulado na alínea b) do nº 1 do artigo 25º e nas alíneas e), k) 

e ccc) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelas Leis nº 25/2015, de 30 de março, nº 69/2015, de 16 

de julho e nº 7-A/2016, de 30 de março.-------------------------------------------------------

-----b) Remeter os referidos documentos para publicação imediata com vista a 

consulta pública durante 30 dias, nos termos do previsto no nº 3 do artigo 62.º do 

Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, com as devidas alterações e nos nºs 

1 e 2 do artigo 101º da Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro (CPA).----------------------------

-----c) Durante o período de discussão pública, solicitar parecer à Entidade 

Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR), nos termos do previsto 

no nº2 do artigo 11º-A e no n.º 4 do artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 

20 de Agosto, com as devidas alterações.----------------------------------------------------

------A senhora Presidente referiu não ser agradável para nenhum autarca 

quando é proposto o aumento dos valores na prestação de serviços municipais, 

realçando que ao longo dos anos a Câmara Municipal tem vindo a evitar onerar 

as despesas das famílias do concelho. Realçou que em matéria de incentivos 

fiscais a autarquia tem-no feito, quer em termos de IMI e IRS, entre outros 

impostos que não recaem somente nas pessoas singulares, mas também nas 

coletivas como é o caso da Derrama.----------------------------------------------------------

-----No que concerne ao Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas 

Municipais referiu que foi um assunto amplamente discutido, uma vez que 
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desejou ter a certeza que a Câmara Municipal terá que proceder aos aumentos 

dos valores praticados e que uma atualização extraordinária se consubstancia 

nesse mesmo aumento, porquanto se pode consubstanciar em manter os 

valores em vigor. Mais referiu, que o presente documento foi elaborado pelos 

técnicos da Câmara Municipal, tendo dirigido o seu reconhecido agradecimento 

à Equipa que esteve na génese da sua elaboração, em particular a senhora 

Chefe da DAG, Drª. Sara Mendes, e a senhora Drª. Liliana Serra, naturalmente 

com colaboração de todos os outros serviços, sendo que a proposta de valores 

resulta de estudo que foi realizado para o efeito. -------------------------------------------

------Ainda sobre a presente proposta, referiu a existência de um acréscimo em 

alguns valores, bem como de alguns que irão manter-se, acrescentando que, se 

a Câmara Municipal nesta atualização puder manter todos aqueles valores em 

vigor será naturalmente a sua proposta, no sentido de não onerar mais os 

contribuintes do concelho. Mais referiu que a existência de algumas taxas que a 

autarquia por muita vontade que queira em mante-las, não poderá face ao 

compromisso que vai ter que respeitar. Referiu que algumas das candidaturas 

realizadas no âmbito do abastecimento de água e saneamento ao POSEUR, 

obriga a uma declaração de compromisso e de responsabilidade por parte da 

Câmara Municipal, significando que cada vez mais terá que se fazer 

corresponder a despesa à receita. Referiu ainda, a existência de um grande 

desfasamento entre a receita cobrada e aquele que é o investimento da Câmara 

Municipal, realçando o facto de se ter que reconhecer a existência de redes que 

têm de ser intervencionas, substituídas, criadas, pelo que não deve o munícipe 

ser penalizado por alguns trabalhos em curso e outros por iniciar. Naquela que 

for a matéria que obrigue a Câmara Municipal à declaração de compromisso 

face à aprovação das candidaturas, referiu que terá dificuldade em propor que se 

viole esse mesmo compromisso e que afirme que não se altera rigorosamente 

qualquer valor.----------------------------------------------------------------------------------------

-----Interveio o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia que iniciou a 

sua intervenção felicitando os trabalhadores que elaboram o documento em 

apreço, porquanto apesar de o mesmo ser extenso é de fácil leitura e 

compreensão. Referiu, que na conceção e adaptação do documento em análise 
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houve um esforço para não onerar muito os consumidores, bem como para 

desonerar, uma vez que é percetível a inexistência de algumas taxas as quais 

eram cobradas ao consumidor, tendo dado como exemplo a isenção da taxa de 

esgoto, o que na sua opinião se trata de uma boa prática, uma vez que poderá 

traduzir-se de um incentivo para a ligação ao coletor municipal.------------------------

-----Referiu que a senhora Presidente proferiu que a atualização do Regulamento 

em análise não tem como objetivo onerar o orçamento das famílias do concelho, 

porém é seu entendimento que o mesmo irá ter esse efeito, uma vez que se 

verifica na maioria dos valores um agravamento da taxa a praticar, embora com 

um valor insignificante. Mais referiu, a existência de taxas de difícil perceção, 

tendo apresentado como exemplo a taxa de gestão de resíduos por m3 do 

consumo de água, que se trata de um pagamento constante no recibo de 

consumo de água, a qual irá sofrer uma duplicação, i.e, passa de 0,0071% para 

0,0189%, sendo esta que lhe chamou mais atenção, porém poderá verificar-se a 

existência de outras. Ainda sobre o agravamento das taxas a praticar, entendeu 

que houve um aumento global das mesmas, apesar de entender que o mesmo é 

controlado, é visível o seu agravamento. Referiu ainda, que o problema não 

reside somente na atualização das taxas, residindo o problema aquando se 

calcularam os custos, i.e, quando se calculou o custo de cada uma destas à 

Câmara Municipal tendo sido orçamentado todos os custos não tendo o 

Executivo o cuidado de retirar desses custos aquilo que são as inércias e 

ineficácias do próprio sistema e dos serviços. Mencionou ainda, que a Câmara 

Municipal para saber quais os custos que iria ter com uma ligação de água, 

efetuou na altura o cálculo do número de pessoas que iriam proceder à ligação 

de água à rede pública, quanto tempo demorava o este processo, viaturas e 

combustíveis utilizados por parte dos trabalhadores, tempo entre outros fatores. 

É seu entendimento que neste processo as ineficácias próprias destes serviços 

foram contabilizadas nas taxas iniciais, pelo que presentemente existem taxas 

mesmo que seja uma percentagem insignificativa de aumento, irão fazer-se 

sentir na fatura mensal de consumo de água, principalmente quando existe a 

possibilidade de se fazer comparação com outros municípios.--------------------------

-----Concluiu a sua intervenção, referindo tratar-se de um trabalho bem 
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elaborado, no qual é visível um acréscimo insignificativo das taxas, tendo havido 

o cuidado de não ser um aumento significativo na sua globalidade, a fim de não 

onerar os consumidores, havendo apenas uma ou duas exceções, porém houve 

um onerar das taxas e um agravar da situação da bolsa aos munícipes e não um 

desagravar e/ou manter a atual situação. Tratando-se de um documento que irá 

ser colocado à discussão pública durante um período de 30 dias, apelou ao 

público presente na reunião que efetue uma análise ao documento e apresente 

algumas sugestões de melhoria ao mesmo, porquanto muitas das vezes o que 

acontece é quando se verifica a existência de um regulamento à discussão e 

ninguém apresenta propostas. Porém posteriormente à sua atualização, o que 

se verifica é o descontentamento relativamente à atualização e aumento de 

algumas taxas.----------------------------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente informou o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões 

Garcia que iniciou a sua intervenção mencionando se a Câmara Municipal puder 

manter todos os valores que presentemente estão a ser praticados, será a 

proposta que subscreve, sendo obrigatório proceder a algumas atualizações, 

realçando que a ineficácia dos serviços referida pelo senhor Vereador onera com 

certeza os consumidores, reiterando que a presente proposta contém 

acréscimos e decréscimos de algumas taxas em vigor, existindo a preocupação 

de ter havido um controlo global no que respeita ao acréscimo/decréscimo dos 

valores. Contudo, a presente proposta resulta das auditorias realizadas pela 

Entidade Reguladora, a ERSAR, a qual sugere e recomenda a alteração a 

algumas situações, as quais têm de ser cumpridas. Ainda sobre este tema, 

referiu defender sempre que se deve manter os valores em vigor, tendo os 

serviços informado que se trata de uma opção de difícil realização se 

atendermos às recomendações da ERSAR e à legislação em vigor.------------------

-----Dada a palavra ao senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu 

que o problema reside nas recomendações da Entidade Reguladora, uma vez 

que a ERSAR nunca discutiu os critérios da Câmara Municipal de aferição dos 

custos iniciais, partindo da opinião de que esses custos fossem ótimos, 

realçando que o problema reside sobretudo dos custos iniciais terem sido 

demasiado altos e qualquer alteração por insignificante que seja tendo uma base 
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significativa irá refletir-se claramente na faturação aos munícipes. --------------------

----Interveio a senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz que 

realçou a elaboração do documento pela sua leitura percetível, congratulando-se 

dos serviços terem aceitado a sua sugestão de darem enfâse às alterações 

propostas, porquanto a sua análise é sem dúvida mais eficaz. -------------------------

-----Em relação às alterações verificadas nas taxas a praticar na prestação de 

alguns serviços, referiu ser visível um acréscimo e decréscimo de algumas 

destas, acreditando que houve um trabalho exaustivo para se apresentar o 

documento. Quanto aos valores que irão ser objeto de aumento, referiu que por 

vezes trata-se de valores pouco significativos, porém existem situações cujo 

valor é bastante significativo. Tendo em conta que a Câmara Municipal tem de 

cumprir a legislação em vigor para o efeito, é um facto que o cumprimento da 

mesma irá agravar o orçamento dos consumidores, nomeadamente nas taxas 

que dizem respeito ao saneamento, resíduos sólidos e água, que irão 

efetivamente agravar o valor a pagar sobre estes serviços. É seu entendimento 

que a Câmara Municipal deverá fazer tudo o que esteja ao seu alcance de 

maneira ao não onerar os consumidores nas taxas mais utilizadas. Ainda sobre 

esta matéria, e à semelhança do que aconteceu no passado, referiu que deve a 

Câmara Municipal esperar pelo parecer da ERSAR, a fim de não se verificar os 

constrangimentos anteriormente verificados.-------------------------------------------------

-----A senhora Presidente referiu que o documento irá estar à discussão pública 

durante 30 dias, exortando todos os autarcas a efetuarem uma análise ao 

Regulamento em questão, reunindo o mesmo os valores em vigor e a proposta 

de valores a praticar aquando a sua aprovação, pelo que reiterou para que todos 

façam uma análise e apresentem sugestões.------------------------------------------------

-----Interveio o senhor Vereador José Alberto Domingos Rodrigues referindo que 

no que diz respeito à presente proposta apraz-lhe mencionar que a mesma 

resulta das imposições legais e das recomendações da entidade reguladora, 

bem como de uma componente técnica dos serviços, i.e, do estudo elaborado 

pelos serviços relativamente à prestação e um serviço, havendo de igual modo 

uma componente política. No que concerne à componente política, referiu que se 

deve ter em atenção o aumento de alguns valores, sendo que na sua opinião é 
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um facto fazer menção somente quando se verifica um aumento e não que se 

verifica de igual modo uma redução. Contudo, referiu a existência de uma maior 

incidência nas taxas que afetam maioritariamente todos os consumidores, sendo 

exemplo disso o abastecimento de água e limpeza de fossas, pelo que se se vier 

a por em prática o aumento plasmado no documento não o considera 

substancial, estando este em sintonia com o próprio valor. ------------------------------

------Tratando-se de um documento que irá estar à discussão durante um período 

de trinta dias, referiu que é de todo importante que tanto os autarcas como os 

munícipes efetuarem uma análise e apresentarem algumas propostas no sentido 

do Executivo discutir as mesmas.---------------------------------------------------------------

-----Interveio o senhor Vereador Mário Barata Garcia referindo que no que 

concerne à questão do abastecimento de água, é do conhecimento de todos que 

há alguns anos muito se falou sobre a privatização do abastecimento de água, 

pelo que a ERSAR na qualidade de Entidade Reguladora impôs aos municípios 

que fossem aproximando o custo real da água com os valores que iriam debitar 

aos consumidores de maneira aquando se verificasse a privatização o novo 

abastecedor da água não fosse obrigado a subir o valor da água e 

posteriormente existirem reclamações. Portanto, trata-se de um trabalho que as 

autarquias deveriam efetuar lentamente com o objetivo de aproximar os preços 

de maneira a que chegado o momento em entregar a uma empresa privada não 

houvesse essa preocupação. Apesar, de se tratar de um processo que mereceu 

uma reversão, referiu que a ERSAR continua com o mesmo entendimento, que é 

o de aproximar a despesa da receita, sendo que este processo para territórios 

como Góis é muito complicado. Acrescentou, que quando se faz uma leitura aos 

custos, é seu entendimento que os mesmos se encontram esmagados e 

essencialmente tendo em conta os baixos salários praticados para com os 

trabalhadores que efetuam este tipo de serviços, devendo todos ter isso em 

consideração. Terminou, referindo que se a ERSAR não tiver em consideração 

as assimetrias existentes entre os territórios rurais e urbanos poderá tornar-se 

inviável viver nestes territórios porque os preços tenderão a subir  

substancialmente.------------------------------------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente terminou a discussão deste assunto renovando as 
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suas palavras de que devem todos os autarcas e população em geral analisar o 

documento e apresentarem propostas durante a discussão pública do mesmo, a 

fim de posteriormente serem presentes ao Executivo e analisadas, podendo ser 

naturalmente a proposta de alteração ao Regulamento em causa objeto de 

alteração, deliberação da Câmara Municipal e posteriormente da Assembleia 

Municipal.----------------------------------------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria com três votos a favor e 

duas abstenções dos senhores Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores 

Independentes:-------------------------------------------------------------------------------------------------

-----a) Aprovar o Projeto de Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas 

Municipais, com os respetivos anexos (Tabela de Taxas e Outras Receitas 

Municipais, Fundamentação Económico-Financeira das Tarifas de 

Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de 

Resíduos Urbanos e Fundamentação Económico-Financeira da Tabela de Taxas 

e Outras Receitas Municipais – Restantes Taxas e Outras Receitas Municipais), 

de acordo com o estipulado na alínea b) do nº 1 do artigo 25º e nas alíneas e), k) 

e ccc) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelas Leis nº 25/2015, de 30 de março, nº 69/2015, de 16 

de julho e nº 7-A/2016, de 30 de março.-------------------------------------------------------

-----b) Remeter os referidos documentos para publicação imediata com vista a 

consulta pública durante 30 dias, nos termos do previsto no nº 3 do artigo 62.º do 

Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, com as devidas alterações e nos nºs 

1 e 2 do artigo 101º da Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro (CPA).----------------------------

-----c) Durante o período de discussão pública, solicitar parecer à Entidade 

Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR), nos termos do previsto 

no nº2 do artigo 11º-A e no n.º 4 do artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 

20 de Agosto, com as devidas alterações.---------------------------------------------------- 

-----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos.-------- 

2.9 – ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL DE EMPREITADA 

PARA A REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO/J.I. E E.B.1 DE VILA NOVA DO 

CEIRA - Foi presente o processo relativamente ao procedimento concursal de 
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empreitada para a requalificação e ampliação do Jardim de Infância e E.B.1 de 

Vila Nova do Ceira.---------------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente informou o Executivo que de acordo com a informação, 

do Técnico Superior Carlos Cabaço Dias Correia, datada de 22.09.16 deve a 

Câmara Municipal:-----------------------------------------------------------------------------------

-----a) Autorizar a cabimentação;-----------------------------------------------------------------

-----b) Aprovar as peças do procedimento concursal – programa de procedimento 

e caderno de encargos;----------------------------------------------------------------------------

-----c) Abertura de Concurso Público, ao abrigo da alínea a) do artº 19º do CCP, 

aprovado pelo DL nº18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, para o 

valor base da empreitada é de 481.608,51 € + IVA e prazo de execução de 270 

dias.------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----d) Nomeação do Júri do Procedimento;---------------------------------------------------

-----e) Delegar no Júri do Procedimento as competências inerentes ao 

procedimento concursal, à exceção da pronúncia sobre eventuais erros e 

omissões identificados pelos interessados, bem como a decisão de adjudicação, 

nos termos do previsto no nº 2 do artigo 69º do CCP; -------------------------------------

-----f) Que o concurso será efetuado através da plataforma eletrónica acingov.pt.-

-----A Câmara tomou conhecimento do processo de concurso público 

relativamente à empreitada da obra do Parque Municipal de Góis, e deliberou 

por unanimidade:-------------------------------------------------------------------------------------  

-----a) Autorizar a despesa;------------------------------------------------------------------------

-----b) Aprovar as peças do procedimento concursal – programa de procedimento 

e caderno de encargos;----------------------------------------------------------------------------

-----c) Aprovar a Abertura de Concurso Público;---------------------------------------------

-----d) Nomear a constituição do Júri do procedimento:------------------------------------

-----1. Efetivos: Presidente: Carlos Cabaço Dias Correia, Técnico Superior; 1º 

Vogal: Marina Isabel Lopes Pais, Técnica Superior e 2º Vogal: Ana Cristina da 

Silva Grácio Rosa, Técnica Superior.-------------------------------------------------------- 

-----2. Suplentes: 1º Vogal: Maria de Lurdes Calhau Rodrigues, Técnica Superior 

e 2º Vogal: César António Ramos Ribeiro.----------------------------------------------------

-----f) Delegar no Júri do Procedimento as competências inerentes ao 
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procedimento concursal, à exceção da pronúncia sobre eventuais erros e 

omissões identificados pelos interessados, bem como a decisão de adjudicação, 

nos termos do previsto no nº2 do artigo 69º do CCP.-------------------------------------- 

----g) Aprovar que o concurso será efetuado através da plataforma eletrónica 

acingov.pt.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos.-------- 

2.10 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA - A Câmara tomou conhecimento 

do total de movimentos da tesouraria, do dia treze de vinte e seis de setembro 

do ano em curso, no montante de dois milhões, cento e sessenta e sete mil, 

novecentos e sessenta e seis euros e setenta cêntimos.--------------------------------- 

3 – APROVAÇÕES EM MINUTA: PROPOSTA PARA PROCEDER À CAPTURA DE 

GATÍDEOS EM VILA NOVA DO CEIRA; MUNICÍPIO DE CASCAIS/“XI BANCO BIC 

RALLY DE PORTUGAL HISTÓRICO 2016”/APROVAÇÃO DE PERCURSO;  

EDP/REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; PLANO DE TRANSPORTES 

ESCOLARES/ANO 2016-2017; REGULAMENTO GERAL DE TAXAS E OUTRAS 

RECEITAS MUNICIPAIS/PROJETO; ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL 

DE EMPREITADA PARA A REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO/J.I. E E.B.1 DE VILA 

NOVA DO CEIRA.----------------------------------------------------------------------------------------- 

------E não havendo outros assuntos a tratar, a senhora Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas treze horas e cinquenta e cinco minutos, da qual para 

constar se lavrou a presente ata, sob a responsabilidade da Secretária. ------------ 

            

A Presidente da Câmara Municipal,                        A Secretária 

                 _____________________                           _______________ 

 

 

 

 


